
 

MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR 

Documento assinado digitalmente. Quando impresso, o documento constitui uma cópia autenticada do original digital, desde 

que validado pelo selo branco da Câmara Municipal de Almodôvar. 

Rua Serpa Pinto, 7700-081 Almodôvar / Telefone 286 660 600 / Fax 286 662 282 / Contribuinte Fiscal 506816184 
http://www.cm-almodovar.pt / email: geral@cm-almodovar.pt 
  
 

 

EDITAL N.º 260 /2020   

DELIBERAÇÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 

DR. ANTÓNIO MANUEL ASCENÇÃO MESTRE BOTA, Presidente da Câmara Municipal de 

Almodôvar, no uso da competência que lhe é cometida pela alínea t) o n.º 1 do artigo 35.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, TORNA PÚBLICO para os efeitos 

do n.º 1 no artigo 56º da mesma Lei, as deliberações de eficácia externa proferidas na 

reunião ordinária do Órgão Executivo, realizada no dia 18 de novembro de 2020: --- ------  

1.1. – MARCAÇÃO DE UMA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, COM 
VISTA À VOTAÇÃO DAS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DO ORÇAMENTO PARA VIGORAR 
NO ANO DE 2021, BEM COMO APROVAÇÃO DO MAPA DE PESSOAL E RESPETIVOS 
ANEXOS, PARA VIGORAR EM 2021: -------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
Aprovar, a realização de uma reunião extraordinária, para o próximo dia 30 de 
novembro de 2020, pelas 10:00 horas, que decorrerá na sala das sessões, no edifício-
sede do Município, com a Ordem do Dia, constante na Proposta n.º 
118/PRESIDENTE/2020, que aqui se dá como totalmente reproduzida e fica arquivada em 
pasta anexa ao presente livro de atas. -------------------------------------------------------------------  

1.2 - PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO FORMULADO PELA CASA DA CULTURA DA ALDEIA 
DOS FERNANDES, NO ÂMBITO DA CANDIDATURA EFETUADA AO PROGRAMA DE 
REQUALIFICAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS DESPORTIVAS (PRID 2020) - REABILITAÇÃO 
E AMPLIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE APOIO AOS PRATICANTES: ---------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
Aprovar um apoio financeiro no montante de €6.363,25, a conceder à Casa da Cultura 
da Aldeia dos Fernandes, no âmbito da candidatura efetuada ao Programa de 
Requalificação de Infraestruturas Desportivas (PRID 2020) - Reabilitação e ampliação das 
instalações de apoio aos praticantes, nos termos e com os fundamentos constantes na 

informação dos serviços. ----------------------------------------------------------------------------------  

1.3 - ALTERAÇÃO DO VALOR DA BOLSA MENSAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE 
OCUPAÇÃO MUNICIPAL TEMPORÁRIA DE JOVENS: -----------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar, em matéria de Programa de Ocupação Municipal Temporária de Jovens, a 
fixação do valor da bolsa mensal em 250,00€ (duzentos e cinquenta euros), nos termos 
do plasmado na alínea b) do n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento em apreço; ------------------  
2.º - Aprovar, em matéria de Participação de Jovens em Eventos, a fixação do valor da 
bolsa diária em 20,00€ (vinte euros), nos termos do n.º 1 do artigo 24.º do referido 
Regulamento. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.4 - INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE OCUPAÇÃO 
MUNICIPAL TEMPORÁRIA DE DESEMPREGADOS/AS DE LONGA DURAÇÃO: --------------  
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A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1º - Aprovar que seja dado início ao procedimento de alteração ao Regulamento de 
Ocupação Municipal Temporária de Desempregados/as de Longa Duração, nos termos do 
Artigo 98.º n.º 1 do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07 de janeiro; -----------------------------------------------------------------------------  
2.º - Aprovar que se promova a consulta, por Edital, a todos os interessados, pelo prazo de 
10 dias úteis, contados da data da publicitação da Deliberação da Câmara Municipal, para que 
estes possam apresentar os seus contributos no âmbito deste procedimento; -----------------------  
3.º - Que os contributos a apresentar pelos interessados sejam remetidos via correio 
eletrónico, para o seguinte endereço: gab.juridico@cm-almodovar.pt, devendo os interessados 
colocar, como “Assunto”, o seguinte texto: “Apresentação de Sugestões – alteração ao 
Regulamento Ocupação Municipal Temporária de Desempregados/as de Longa Duração”;-------  
4.º - Que seja dado conhecimento a todos os trabalhadores ao serviço deste município do 
teor da presente deliberação;  -----------------------------------------------------------------------------------  
5.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária 
que recaiu sobre a proposta. ------------------------------------------------------------------------------  

1.5 -  INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE INCENTIVO 
À NATALIDADE E APOIO À FAMÍLIA: -----------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1º - Aprovar que seja dado início ao procedimento de alteração ao Regulamento de 
Incentivo à Natalidade e Apoio à Família, nos termos do Artigo 98.º n.º 1 do Código de 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro; ----  
2.º - Aprovar que se promova a consulta, por Edital, a todos os interessados, pelo prazo de 
10 dias úteis, contados da data da publicitação da Deliberação da Câmara Municipal, para que 
estes possam apresentar os seus contributos no âmbito deste procedimento; -----------------------  
3.º - Que os contributos a apresentar pelos interessados sejam remetidos via correio 
eletrónico, para o seguinte endereço: gab.juridico@cm-almodovar.pt, devendo os interessados 
colocar, como “Assunto”, o seguinte texto: “Apresentação de Sugestões – alteração ao 
Regulamento de Incentivo à Natalidade e Apoio à Família”; ----------------------------------------------  
4.º - Que seja dado conhecimento a todos os trabalhadores ao serviço deste município do 
teor da presente deliberação;  -----------------------------------------------------------------------------------  
5.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária 
que recaiu sobre a proposta. ------------------------------------------------------------------------------  

1.6 - MINUTA DE CONTRATO DE GESTÃO DELEGADA A CELEBRAR COM 
A   RESIALENTEJO - TRATAMENTO E VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS, E.I.M.:  ----------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a Minuta de Contrato de Gestão Delegada a celebrar entre a 
RESIALENTEJO - Tratamento e Valorização de Resíduos, E.I.M.  e os Municípios de 
Almodôvar, Barrancos, Beja, Castro Verde, Mértola, Moura, Ourique e Serpa, que tem por 
objeto regular a delegação, pelo Municípios, na Entidade Gestora dos serviços referidos na 
cláusula 3.ª do Contrato e a sua prestação aos utilizadores; ----------------------------------------  
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2.º – Aprovar a celebração do Contrato de Gestão Delegada entre a RESIALENTEJO - 
Tratamento e Valorização de Resíduos, E.I.M.  e os Municípios de Almodôvar, Barrancos, 
Beja, Castro Verde, Mértola, Moura, Ourique e Serpa.  -----------------------------------------------  
3.º - Conceder os poderes necessários à Senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, 
tendo em vista a sua outorga, nos termos do artigo 36.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e artigo 3.º do 
Estatuto dos Eleitos Locais, aprovado pela Lei n.º 29/87, de 30 de junho; -----------------------  
3.º - Submeter, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º e da alínea ccc) do n.º 1 do 
artigo 33.º e ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, os documentos em apreço à apreciação e deliberação da 
próxima sessão da Assembleia Municipal; ---------------------------------------------------------  
5.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação 
camarária que recaiu sobre a presente matéria. -----------------------------------------------------  

1.7 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, FORMULADO 
PELO CLUBE DESPORTIVO DE ALMODÔVAR, COM VISTA A APOIAR AS INSCRIÇÕES 
DOS ATLETAS, NA ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE BEJA, ÉPOCA 2020/2021:---------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de 
€3.386,60 (três mil trezentos e oitenta e seis euros e sessenta cêntimos), a transferir para 
o Clube Desportivo de Almodôvar, com vista a apoiar as inscrições dos atletas, na 
Associação de Futebol de Beja, época 2020/2021; ---------------------------------------------------  
2.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam suportados 
através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e compromisso n.º 
68490. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.8 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, FORMULADO 
PELA ASSOCIAÇÃO SALVADOR COM VISTA A APOIAR A CAMPANHA DE NATAL 
BARRETE SOLIDÁRIO 2020: ----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de 
€2.000,00 (dois mil euros), a transferir para a Associação Salvador, no âmbito da 
Campanha de Natal Barrete Solidário 2020 que consiste na recolha de donativos em troca 
de barretes de Pai Natal; -----------------------------------------------------------------------------------  
2.º - Que a Instituição local designada seja a Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Almodôvar; -----------------------------------------------------------------------------  
3.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
compromisso n.º 68491. ---------------------------------------------------------------------------------  

1.9 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, FORMULADO 
PELA ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, RECREATIVA E CULTURAL DE ALMODÔVAR – 
ALMOVIMENTO, DESTINADA A SUPORTAR OS ENCARGOS DECORRENTES DAS SUAS 
ATIVIDADES: ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
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1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de 
€897,09 (oitocentos e noventa e sete euros e nove cêntimos), a transferir para a 
Associação Desportiva, Recreativa e Cultural de Almodôvar – ALMOVIMENTO, com vista a 
apoiar a aquisição de estrutura metálica para colocação de espelhos para a modalidade de 
Ballet e placas de madeira para fazer prateleiras; ----------------------------------------------------  
2.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
compromisso n.º 68493. ---------------------------------------------------------------------------------  

1.10 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, FORMULADO 
PELA LIGA PORTUGUESA CONTRA O CANCRO: ----------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira, a título extraordinário, 
no montante de €250,00 (duzentos e cinquenta euros), transferir para o IBAN PT 50 
0018 0000 061 1355300116, disponibilizado pela Liga Portuguesa Contra o Cancro; -----  
2.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
compromisso n.º 68489. ---------------------------------------------------------------------------------  

2.1.2 - PROPOSTA RELATIVA À ABERTURA DE UM PROCEDIMENTO CONCURSAL 
COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE RELAÇÃO JURÍDICA DE EMPREGO PÚBLICO POR 
TEMPO INDETERMINADO, PARA OCUPAÇÃO DE UM POSTO DE TRABALHO DA 
CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR (SOM E IMAGEM), PREVISTO E NÃO 
OCUPADO NO MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO: ------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1.ª - Autorizar a abertura de um procedimento concursal comum para constituição de 
vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, sendo constituída reserva de recrutamento interna, nos termos 
do n.º 3 do art.º 30 da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, para 1 (um) posto de 
trabalho de Técnico Superior – Som e Imagem, previsto no mapa de pessoal, com afetação 
ao Gabinete de Cultura; ------------------------------------------------------------------------------------  
2.º - Autorizar, tendo em conta os princípios de racionalização, eficácia, eficiência e 
economia de custos, que devem presidir à atividade administrativa, que o referido 
recrutamento seja único e se destine a ser preenchidos, em 1.º lugar pelos candidatos 
colocados na situação de valorização profissional, seguidos pelos candidatos aprovados, 
detentores de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, em cumprimento do 
estabelecido no n.º 3 do art.º 30.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas e somente 
no final, caso aqueles candidatos não sejam suficientes para preencher os postos de 
trabalho necessários, pelos candidatos aprovados com vínculo de emprego público a 
termo ou sem vínculo de emprego público, ao abrigo do disposto no n.º 8 do art.º 30.º da 
LTFP, atualizada; --------------------------------------------------------------------------------------------  
3.º - Aprovar o prazo de 10 dias úteis para apresentação de candidaturas ao 
procedimento; -----------------------------------------------------------------------------------------------  
4.º - Aprovar, nos termos do artigo 36.º da LTFP e artigo 5.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril, a aplicação dos seguintes métodos de seleção no presente procedimento 
concursal: Prova de Conhecimentos (PC); Avaliação Psicológica (AP) e Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS).  ----------------------------------------------------------------------------  
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Os candidatos que reunirem as condições referidas no citado n.º 2 do artigo 36º, caso não 
tenham exercido a opção pelos métodos anteriores de acordo com a primeira parte do 
mesmo normativo e constante do formulário de candidatura, realizarão os seguintes 
métodos de seleção previstos na Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril: Avaliação 
Curricular (AC); Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) e Entrevista Profissional 
de Seleção (EPS); --------------------------------------------------------------------------------------------  
5.º - Aprovar que sejam designados para constituição do respetivo júri, os seguintes 
trabalhadores:  ----------------------------------------------------------------------------------------------  
Presidente: Daniel José Silva Ramos, Técnico Superior. --------------------------------------------  
Vogais efetivos: Manuel da Silva Campos e Patrícia Isabel Estevens Romba, Técnicos 
Superiores.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
Vogais suplentes: Ricardo Emanuel Geraldo Jacob e Laura Cristina Lopes Guerreiro, 
Técnicos Superiores.  ---------------------------------------------------------------------------------------  
O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.º vogal efetivo.   
6.º - Aprovar a caraterização do respetivo posto de trabalho, bem como os requisitos 
habilitacionais exigidos, constantes do anexo que faz parte integrante da citada proposta. --  

2.1.3 - PROPOSTA RELATIVA À UTILIZAÇÃO DA RESERVA DE RECRUTAMENTO INTERNA 
DO PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM COM VISTA À CONSTITUIÇÃO DE RELAÇÃO 
JURÍDICA DE EMPREGO PÚBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM 
FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO DE ASSISTENTES OPERACIONAIS 
(EDUCAÇÃO), CONDICIONADA À APROVAÇÃO DO MAPA DE PESSOAL PELO ÓRGÃO 
COMPETENTE: -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
Aprovar o recrutamento excecional de dois (2) assistentes operacionais (área de 
educação), por recurso a reserva de recrutamento interna resultante do procedimento 
concursal comum com vista à constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
respeitando a ordenação constante da lista unitária de ordenação final homologada em 24 
de maio de 2019. --------------------------------------------------------------------------------------------  

2.1.4 -  PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE ELABORADA NO ÂMBITO DO DOMÍNIO 
DA AÇÃO SOCIAL ESCOLAR, REFERENTE AO SERVIÇO DE REFEIÇÕES ESCOLARES: ------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar o inicio dos procedimentos pré-contratuais a levar a cabo pelo Serviço de 
Contratação Pública, com vista à aquisição de bens alimentares frescos, congelados e 
outros, para confeção das refeições escolares, recorrendo para o efeito aos procedimentos 
que melhor se enquadrem nos termos do Código dos Contratos Públicos e atendendo aos 
montantes das despesas envolvidos, cujos encargos inerentes não terão efeitos financeiros 
no presente ano, mas serão inscritos nas Grandes Opções do Plano e Orçamento para 
2021; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.º - Ratificar todos os atos administrativos e financeiros operados no âmbito desta 
matéria desde o início do presente ano letivo, nos termos da relação que constitui anexo à 
presente proposta e cujos encargos inerentes produzem efeitos financeiros no presente 
ano, com a correspondente inscrição nas Grandes Opções do Plano e Orçamento para 
2020; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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3.º Que todos os procedimentos administrativos que recaiam sobre o ponto 1 supra, 
venham a ser submetidos posteriormente ao órgão para o devido conhecimento. ----------  

3.2.2 - PROPOSTA DO SR. PRESIDENTE, COM VISTA À ATRIBUIÇÃO DO ABONO DE 
DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO DO CARGO DE DIREÇÃO INTERMÉDIA DE 2.º GRAU - 
CHEFE DE DIVISÃO: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 24.° da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, a atribuição de despesas de representação bem como eventuais 
correspondentes atualizações anuais, no montante fixado para o pessoal da Administração 
Central, ao dirigente de 2º grau (Chefe da Divisão de Obras, Serviços Urbanos, Gestão 
Territorial), recentemente nomeado, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2020;  -----  
2.º - Submeter a presente Proposta à apreciação e deliberação da próxima sessão da 
Assembleia Municipal. -----------------------------------------------------------------------------------  

3.2.3 – ABERTURA DE UMA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA, EXCLUSIVAMENTE 
DESTINADA AO DEPÓSITO DOS MONTANTES RESPEITANTES À EMPREITADA DE OBRAS 
PÚBLICAS - EMPREITADA DE SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR 
TECNOLOGIA LED EM ALMODÔVAR - FASE III:-----------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar, nos termos do disposto no ponto 2.9.10.1.2. do regime jurídico do POCAL, a 
abertura de uma Conta Bancária específica, titulada pela Autarquia – na Caixa Geral de 
Depósitos, exclusivamente destinada ao depósito dos montantes correspondentes a 5% de cada 
um dos pagamentos parciais, para reforços de caução da Empreitada de substituição de 
Luminárias Convencionais por Tecnologia Led em Almodôvar - Fase III, devidos ao Empreiteiro 
Electro-Planicie Ld.ª, nos termos e com os fundamentos constante na proposta supra referida;-  
2.º - Que o Serviço de Tesouraria proceda à transferência dos valores retidos a título de reforço 
de caução das empreitadas em apreço, para a Conta que por esta decisão será constituída. -------  

4.1 - DESTAQUE DE PRÉDIO MISTO DENOMINADO POR "COURELA DO ROSÁRIO", SITO 
EM ROSÁRIO: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar o destaque de uma parcela do prédio misto denominado Courela da 
Igreja, sita no Rosário, Freguesia do Rosário, concelho de Almodôvar, inscrito na 
Conservatória do Registo Predial do Almodôvar com o número 69/19870504, onde estão 
descritas a matriz n.º 24, Secção F, de natureza rustica e a matriz n.º 323, de natureza 
urbana, sendo que a área a destacar corresponde a 2.412,81m2 de área total e a parcela 
restante corresponde a 8.472,19 m2 de área total, nos termos e com os fundamentos 
constantes do processo; -----------------------------------------------------------------------------------  
2.º - Aprovar a isenção do pagamento das taxas devidas pelo pedido de destaque, 
fundamentando -se esta decisão nos pressupostos transcritos no processo em referência. --  

4.2 - PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA EMPREITADA DE 
REQUALIFICAÇÃO DOS PERCURSOS PEDONAIS NA ALDEIA DE SANTA CLARA-A-
NOVA: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a manutenção do interesse na prestação de serviços por parte do adjudicatário;  
2.ª – Aprovar o Plano de Trabalhos e o Cronograma Financeiro apresentado pelo empreiteiro; -  
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3.º - Aprovar a prorrogação do prazo em 30 dias, para execução da empreitada de 
“Requalificação dos Percursos Pedonais na Aldeia de Santa Clara-a-Nova”, nos termos e com os 
fundamentos aduzidos na informação exarada pelo Diretor de Fiscalização; -------------------------  
4.º - Aprovar, a não aplicação as sanções contratuais previstas no Ponto 1 do Art.º 403º 
do Código de Contratação Pública. -----------------------------------------------------------------------  

4.3 - PROJETO DE EXECUÇÃO DA EMPREITADA “EM 515 ENTRE A EM 393 E A CORTE 
ZORRINHO”:  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1º - Aprovar o Projeto de Execução que servirá de base ao lançamento da empreitada de 
“Beneficiação e Requalificação da EM 515 entre a localidade de Corte Zorrinho e a EN 
393”, nas condições expressas nas informações prestadas pelos serviços; ----------------------  
2.º - Aprovar o preço base de €803.000,00 (oitocentos e três mil euros) para efeitos de 
procedimento concursal. ----------------------------------------------------------------------------------  

4.4 - INÍCIO DO PROCEDIMENTO E DECISÃO DE CONTRATAR NO ÂMBITO DA 
EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DAS COBERTURAS/REMOÇÃO DE FIBROCIMENTO DO 
BLOCO B DA E S DE ALMODÔVAR”: --------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a decisão de contratar a empreitada “Requalificação da Escola Básica 2,3 e 
secundária Dr. Brito Camacho, Almodôvar – substituição de cobertura em fibrocimento”; 
2.º - Aprovar a escolha do procedimento por consulta prévia, nos termos da alínea c) 
do art.º 19º, do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, na 
sua atual redação, face ao valor do contrato, nos termos e com os fundamentos invocados 
na informação dos serviços; -------------------------------------------------------------------------------  
3.º - Aprovar as peças do procedimento, nos termos da alínea a) do n° 1 do art.º 40° do 
CCP, das quais se destacam: -------------------------------------------------------------------------------  
- Convite ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Caderno de Encargos -------------------------------------------------------------------------------------  
4.º - Aprovar, que a despesa inerente ao contrato a celebrar, não deve exceder o preço 
base €142.600,00, a satisfazer pelos projetos, 2020/211 – Requalificação e beneficiação da 
Escola EB2+3/S de Almodôvar na classificação orçamental de 07010305, inscrito no 
orçamento de 2020 e 2021,tendo sido cabimentado o valor de €65.500,00, com o Número 
Sequencial 30326, referente ao ano de 2020; ---------------------------------------------------------  
5.º - Aprovar o preço base de €142.600,00 (cento e quarenta e dois mil e seiscentos 
euros); ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
6.º - Aprovar que sejam convidadas três entidades, Augusto & Augusto, Construção 
Reparação Ld.ª; RESTAUROMED – Projetos, Fiscalizações, Medições e Orçamentos de 
Construção Civil, Ld.ª e Manuel José Parreira, Construções Unip Ld.ª, nos termos e com os 
fundamentos constantes na informação dos serviços;  
7.º - Aprovar o prazo de execução de 90 (noventa) dias; -------------------------------------------  
8.º - Aprovar a composição do júri para a condução o procedimento, conforme proposto 
na informação dos serviços; -------------------------------------------------------------------------------  
9.º - Aprovar conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara para dar seguimento 
ao Procedimento pré-contratual da empreitada de obras públicas “Requalificação da 
Escola Básica 2,3 e secundária Dr. Brito Camacho, Almodôvar – substituição de cobertura 
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em fibrocimento”, incluindo os poderes de aprovar os esclarecimentos e erros e omissões, 
bem como proceder à adjudicação e aprovação da minuta do contrato e respetiva outorga.  

4.5 - DEMOLIÇÃO/REPOSIÇÃO DE MURO DE VEDAÇÃO AO PK (0+560 ESQ) DA 
EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA DA ENVOLVENTE À EN 2 – ROSÁRIO”:  

A Câmara deliberou:  -------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a execução, a contratualização e os encargos resultantes dos Trabalhos 
Complementares, à empreitada de “Requalificação Urbanística do Rosário no troço envolvente 
à EN 2”, descritos na informação 6534, prestada pelos serviços, no valor estimado de 
€4.924,66, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, nos termos e com os fundamentos aduzidos 
na informação prestada pelos serviços.------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação, a Câmara por unanimidade, deliberou aprovar todas as deliberações 
presentes, em minuta.  -----------------------------------------------------------------------------------  

Para que não se alegue desconhecimento, mandei passar este e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.  ---------------------------------------------------  

 

Paços do Município de Almodôvar, 30 de novembro de 2020 
 
 
 

O Presidente da Câmara, 
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